Legismap Roncarati
ANS solicita esclarecimentos ao CFM sobre norma de auditorias médicas

Agéncia destaca impacto da normativa no marco regulatério da saude suplementar e
defende respeito as competéncias definidas em lei

A Agéncia Nacional de Saude Suplementar (ANS) informa que tomou conhecimento, com surpresa e
preocupacao, da publicacao da Resolucao do Conselho Federal de Medicina (CFM) 2.448/ 2025, que
regulamenta o ato médico de auditorias.

Embora a ANS reconheca a competéncia do CFM para regulamentar a atuacao médica, a publicacdo
da norma sem qualquer participacdo da Agéncia interfere diretamente no marco regulatério do
setor de salde suplementar.

Assim, a reguladora encaminhou oficio a autarquia buscando esclarecimentos e uma forma de
resolucao consensual da questao.

A ANS destaca que mantém relagao préxima com o CFM, tendo, inclusive, celebrado acordo de
cooperacao técnica para que os assuntos de comum interesse sejam tratados de forma conjunta e
coordenada, evitando conflitos de interpretacao e garantindo seguranca juridica no setor de salude
suplementar.

Para a Agéncia, a coordenacdo de competéncias institucionais ¢ uma medida mais apropriada do
que a tentativa isolada de afirmacao de interesses profissionais.

A ANS estd acompanhando atentamente os desdobramentos dessa resolucao e confia na
possibilidade de uma solucao cordial, mas, se necessario, buscard os meios legais para garantir o
respeito a sua prerrogativa regulatéria nos termos da Lei 9.961/2000.

Fonte: ANS, em 19.11.2025.
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